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Resumo 

Esta pesquisa trata da relação entre a Teoria Neoclássica da Lei Natural e o método APAC de 

execução penal, a fim de verificar se a Teoria Neoclássica da Lei Natural pode fundamentar 

filosoficamente o método APAC. Para isso, por meio da revisão bibliográfica, será visto 

primeiro em que consiste a Teoria Neoclássica da Lei Natural e quais são suas perspectivas 

acerca dos direitos humanos e da execução penal. Em seguida, serão analisadas as obras 

dedicadas ao método APAC, com ênfase em seus doze fundamentos e no denominado 

tratamento individualizado do preso, a fim de que se verifique a relação entre a dignidade 

humana garantida pelo método APAC, o florescimento humano (conforme a Teoria Neoclássica 

da Lei Natural) e a proposta ética apresentada pelo método APAC aos presos que se dispuserem 

a segui-lo. Depois, seguindo o método dialético, tentar-se-á fundamentar filosoficamente o 

método APAC na Teoria Neoclássica da Lei Natural. Conclui-se que a Teoria Neoclássica da 

Lei Natural é capaz de fundamentar a prática do método APAC, oferecendo bases explicativas 

para os doze fundamentos do método de execução penal e para os objetivos do método APAC 

no cumprimento da pena criminal. 

 

Palavras-chave: Direitos Humanos; Método APAC; Teoria Neoclássica da Lei Natural; 

Execução Penal; Filosofia do Direito. 

 

ABSTRACT 

This research deals with the relationship between the Neoclassical Theory of Natural Law and 

the APAC method of criminal execution, to verify whether the Neoclassical Theory of Natural 

Law can philosophically support the APAC method. To this end, through a bibliographic 

 
1 Esta pesquisa também segue o rastro de outras investigações feitas na UFPA que têm no seu centro o debate 

acerca da Tradição da Lei Natural, em sentido amplo, e mais especificamente a Teoria Neoclássica da Lei 

Natural. 
2 Doutor em Direito pela Universidade Federal do Pará (UFPA). Mestre em Direito pelo Centro Universitário 

Eurípides de Marília - UNIVEM (2021). Bacharel em Direito pela Universidade Estadual do Norte do Paraná 

(2017). Temas de pesquisa: Filosofia do Direito; Filosofia da Lei Natural; Método APAC; Ética; Humanismo 

Cristão; Direito e Literatura; Direito e Fraternidade; Dignidade da pessoa humana. 
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review, we will first see what the Neoclassical Theory of Natural Law consists of and what its 

perspectives are regarding human rights and criminal execution. Then, we will analyze the 

works dedicated to the APAC method, with an emphasis on its twelve foundations and the so-

called individualized treatment of the prisoner, in order to verify the relationship between the 

human dignity guaranteed by the APAC method, human flourishing (according to the 

Neoclassical Theory of Natural Law) and the ethical proposal presented by the APAC method 

to prisoners who are willing to follow it. Then, following the dialectical method, we will attempt 

to philosophically support the APAC method in the Neoclassical Theory of Natural Law. The 

research concludes that the Neoclassical Theory of Natural Law can support the practice of the 

APAC method, offering explanatory bases for the twelve foundations of the penal execution 

method and for the objectives of the APAC method in the fulfillment of the criminal sentence. 

 

Keywords: Human Rights; APAC Method; Neoclassical Natural Law Theory; Criminal 

Enforcement; Philosophy of Law. 

INTRODUÇÃO 

O método APAC (Associação de Proteção e Assistência aos Condenados) de execução 

penal, que existe no Brasil há mais de quarenta anos, oferece uma alternativa ao sistema 

prisional atual no que concerne a execução da pena criminal em amplo sentido, isto é, no 

cumprimento da pena que abrange também a ressocialização do condenado. 

É necessário distinguir dois sentidos da sigla APAC: enquanto entidade, a Associação 

de Proteção e Assistência aos Condenados constitui entidade de direito privado sem fins 

lucrativos executora de serviço público, qual seja, o de propiciar a execução da pena e 

recuperação social do preso. Assume, portanto, natureza jurídica de entidade de apoio no 

contexto maior do que do denominado Terceiro Setor, diverso dos setores estatal e privado. 

Trata-se de um presídio sem polícia com inúmeras vantagens em comparação com o tradicional 

sistema de cumprimento de pena privativa de liberdade: a APAC opera com ¼ o custo do 

recluso no sistema tradicional (1), produzindo resultados melhores (2). Impõe uma disciplina 

rígida (3) sem desrespeitar direitos dos presos (chamados de recuperados no método) (4). 

Restaura e fortalece vínculos do recluso com a família e com a comunidade (5). 

A mesma sigla APAC no sentido de método constitui um tipo de sistema humanizado 

de cumprimento de pena que se distingue de qualquer outro pelo respeito a doze fundamentos, 

que são: 1. A participação da comunidade; 2. O recuperando ajudando o recuperando; 3. O 

trabalho; 4. Assistência jurídica; 5. Espiritualidade; 6. Assistência à saúde; 7. Valorização 

humana; 8. A família; 9. O voluntário e o curso para sua formação; 10. Centro de Reintegração 

Social – CRS; 11. Mérito; 12. Jornada de Libertação com Cristo. 
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O método APAC apresenta-se como uma alternativa de levar a efeito a verdadeira 

individualização da pena: por meio do tratamento individualizado dos presos, da participação 

da comunidade, do apoio da família, do trabalho, da educação e do estímulo às virtudes, a 

própria pessoa do condenado é reestruturada em todas as dimensões da vida humana. O objetivo 

do método APAC, no cumprimento da execução penal, é fazer com que o condenado assuma a 

responsabilidade pela própria vida; isso significa que ele deve reconhecer existencialmente o 

crime cometido e, ao mesmo tempo, abrir-se para a esperança de uma nova vida possível. 

O cultivo das virtudes é de suma importância para o método APAC. Existe uma 

preocupação ética na aplicação do método. No entanto, o método APAC nasceu da prática de 

seu fundador e dos primeiros voluntários, sem atender especificamente a uma orientação 

filosófica. A inspiração cristã do método – por sua origem na pastoral carcerária – levou seus 

aplicadores a ajudarem primeiro os presos e depois, aos poucos, meditarem acerca dos 

fundamentos daquilo que começavam a promover. 

Ao tratar os presos individualmente, isto é, conhecendo seus nomes, familiares e 

histórias de vida, o método APAC busca fazer com que eles percebam que o arrependimento é 

um caminho, que de alguma forma a realização da dignidade humana se aproxima do bem. Isto, 

vale repetir, sem uma fundamentação propriamente filosófica. Nesse contexto é que esta 

pesquisa tentará promover uma aproximação entre o método APAC e Teoria Neoclássica da 

Lei Natural, sobretudo em se tratando da proteção e fomento pela busca razoável dos bens 

humanos mencionados por John Finnis e ao estímulo das virtudes em torno de um projeto de 

vida comum. 

As vivas discussões inseridas na tradição da lei natural apontam no sentido da 

universalidade da lei natural que pode ser apreendida pela razão humana em ordem a realizar 

(atualizar) a dignidade (que lhe é inerente), ou seja, a conquistar o florescimento humano. A 

própria ideia da lei natural, portanto, supõe a dignidade da pessoa humana e os direitos humanos 

que dela emanam. 

Esboçada a problemática, o problema que a pesquisa visa esclarecer diz respeito às 

relações entre a Teoria Neoclássica da Lei Natural e o método APAC e como a apreensão e 

busca razoável de valores objetivos (bens) pode contribuir na execução da pena e na 

ressocialização do preso. Para melhor compreensão, tal problema pode ser formulado na 

seguinte pergunta: a Teoria Neoclássica da Lei Natural pode fundamentar filosoficamente o 
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método APAC, de modo a que se possa falar em preservação da dignidade humana e dos direitos 

humanos em ordem a promover a ressocialização (e arrependimento) do preso? 

A hipótese levantada para esta pesquisa é que a Teoria Neoclássica da Lei Natural 

oferece o um fundamento filosófico para o método APAC de execução penal. 

Essa hipótese, sucintamente afirmada, levará a alguns desdobramentos: (1) a 

concepção de uma teoria da pena que compreenda o aspecto punitivo e a reforma do condenado; 

(2) a proteção dos direitos humanos e a busca razoável pelos bens humanos básicos como 

objetivos a serem buscados na execução penal; (3) o arrependimento do condenado buscado 

pelo método APAC e a livre escolha humana como elemento autodeterminante da pessoa. 

O objetivo geral da pesquisa consistirá na tentativa de fundamentar o método APAC 

de execução penal a partir da Teoria Neoclássica da Lei Natural, caso confirmada a hipótese 

descrita na seção anterior. 

Ainda que a hipótese não se confirme, o objetivo da pesquisa e sua importância 

permanecerão válidos. O objetivo permanecerá pela leitura e análise da execução penal vista 

desde uma perspectiva que demanda a reforma interior do condenado e não a abolição da pena; 

além disso, a ética dos bens humanos básicos (cara à Teoria Neoclássica da Lei Natural) pode 

ser um elemento importante na discussão da execução penal no Brasil (ainda que não envolva 

diretamente o método APAC), a fim de que não se confundam crueldade, violação dos direitos 

humanos e punição. 

O método APAC, por meio de um tratamento individualizado dos presos levado a cabo 

em unidades prisionais menores e com o apoio da comunidade local, almeja reintegrar a pessoa 

na sociedade. Para isso, o incentivo a uma reforma interior buscada razoavelmente é 

imprescindível. Assim, pelo objeto jurídico desta pesquisa – o método APAC – pode-se 

perceber que ela está concretamente inserida na possibilidade de número 3 da linha de pesquisa 

Direitos Fundamentais: Concretização e Garantias3. 

Esta pesquisa, por esboçar a relação entre o método APAC e a Tradição da Lei Natural, 

pretende dar uma fundamentação filosófica ao método APAC, que nasceu da aplicação prática. 

A importância dessa fundamentação para o método é crucial: se a hipótese for corroborada e a 

Teoria Neoclássica da Lei Natural puder alicerçar o método APAC e seus fundamentos, então 

 
3  Esta pesquisa também segue o rastro de outras investigações feitas na UFPA que têm no seu centro o debate 

acerca da Tradição da Lei Natural, em sentido amplo, e mais especificamente a Teoria Neoclássica da Lei 

Natural. 
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a execução penal será vista de outro modo: como possibilidade autêntica de recomeço para o 

preso por meio do arrependimento e do cultivo das virtudes. 

A novidade desta pesquisa pode ser vista (I) na tentativa de encontrar um fundamento 

filosófico mais profundo para o método APAC e que seja compatível com a prática já bem-

sucedida do método, (II) na discussão que insere a recuperação e emenda do criminoso como 

objetivos importantes a serem considerados dentro de uma teoria retributiva da pena, (III) na 

preservação dos direitos humanos dos presos como garantia tanto do cumprimento da Lei de 

Execução Penal vigente quanto parte essencial de uma proposta ética que os convida a 

abandonar o erro. 

Os dois primeiros capítulos (o primeiro, dedicado ao método APAC e o segundo, 

dedicado à Teoria Neoclássica da Lei Natural) serão expositivos e apresentarão os conceitos 

mais importantes dos dois referenciais teóricos aqui estudados. Considerando a amplitude e o 

nível de abstração da Teoria Neoclássica da Lei Natural, esta pesquisa concentrar-se-á na ética 

dos bens humanos básicos, nas ações humanas como autodeterminantes da pessoa e na teoria 

retributiva da pena. 

Os principais autores ligados ao método APAC e aqui analisados não escreveram obras 

primariamente acadêmicas; os conceitos que desenvolveram não partiram de um referencial 

teórico anterior, mas foram elaborados conforme a prática do método APAC e com o intuito de 

colaborar para a consolidação do método. O elemento de valorização humana, por exemplo, 

considerado como base do método, precisará ser analisado e compreendido a partir de sua 

finalidade na proposta do método APAC. Esse mesmo procedimento será seguido com os 

demais elementos e conceitos tirados dos livros de Mário Ottoboni e Valdeci Antônio Ferreira. 

Nos capítulos três e quatro da tese, em que será estabelecido o diálogo entre os 

referenciais teóricos, será necessário o cuidado a fim de verificar a compatibilidade dos 

conceitos que talvez esteja por baixo das palavras dos autores do método APAC. Por isso, tendo 

como base a solidez dos conceitos teóricos da Teoria Neoclássica da Lei Natural, os conceitos 

analisados do método APAC serão compreendidos sistematicamente (conforme o exemplo da 

valorização humana) e de acordo com a finalidade do método, que é promover a reforma interior 

do condenado. 

O quinto e último capítulo toma como ponto de partida a fundamentação do método 

APAC pela Teoria Neoclássica da Lei Natural para investigar se – e em que medida – uma 

perspectiva retributiva da pena é compatível com a preservação e fomento dos direitos humanos 
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dos reclusos. Para isso, investigar-se-á o que se entende atualmente por perspectiva retributiva 

da pena e como a Teoria Neoclássica da Lei Natural oferece uma visão um pouco diferente da 

que se costuma entender, contribuindo para enriquecer a discussão da teoria da pena. 
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